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Visando a Transparência dos Seus Atos Vem .PUBLICAR

1

Secretario (a) Jose Marcio Marques Rebouças
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LEI N° 2429/2015, DE 16 DE JUNHO DE 2015.



DIÁRIODIÁRIO OFICIALOFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruz da Almas-BA

C
E

R
T

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 D
IG

IT
A

L
S

O
B

R
E

C
Ó

D
IG

O
 D

E
 C

O
N

T
R

O
LE

O
: Q

W
JG

F
R

H
B

G
C

V
M

W
L

+
24

5
23

3

2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 c
er

tif
ic

aç
ão

-
/  

V
er

sã
o 

el
et

rô
ni

ca
 d

is
po

ní
ve

l p
el

o 
po

rt
al

 w
w

w
.in

da
p.

or
g.

br
IC

P
B

R
A

S
IL

16 2015DE JUNHO DEANO EDIÇÃO. V - Nº 00470DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS BAHIA- PODER EXECUTIVO

Instituto Nacional de Desenvolvimento em Administração Publica - , :.14 505 177/0001-54, . www.indap.org.br /  E- . publicacoes@indap.org.brINDAP CNPJ SITE MAIL

Praça Senador Temístocles, nº 756 – Centro – Cruz das Almas – – 44.380-000 / – (75) 3621-1310CEP TEL

LEI N° 2429/2015, DE 16 DE JUNHO DE 2015.

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de farmácias e drogarias
disponibilizarem recipientes para armazenar
medicamentos e perfumarias com o prazo de validade
vencido ou não utilizado para descarte no Município de
Cruz das Almas e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1° - As farmácias e as drogarias deverão disponibilizar recipientes para armazenar
medicamentos e perfumarias com o prazo de validade vencido ou não utilizado para descarte no
Município de Cruz das Almas, os mesmos deverão ser recipientes adequados e de fácil visualização
para recolhimento de medicamentos domiciliares e perfumarias, vencidos ou não utilizados.

Parágrafo Único - Entende-se por recipientes adequados: material resistente à ruptura e vazamento,
impermeável e inviolável, os quais devem possibilitar segregar a coleta dos resíduos em
medicamento sólido, medicamento líquido e resíduos recicláveis.

Art. 2° - Cabem às indústrias, fabricantes, manipuladoras, importadoras e distribuidoras que atuem
no Município de Cruz das Almas disponibilizar os recipientes de coleta aos pontos de venda, sendo
aquelas corresponsáveis pela cadeia da logística reversa.

§ 1º - Entende-se por logística reversa: conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a
viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos especificados nesta Lei ao setor empresarial, para
reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final
ambientalmente adequada.

§ 2° - Nos recipientes de coleta deverá constar a seguinte expressão: "Descarte seu medicamento
vencido, alterado ou não utilizado aqui".

Art. 3° - Cabe aos responsáveis pelos pontos de venda manter o acesso livre e desimpedido aos
recipientes, mantê-los em perfeitas condições de limpeza e conservação e adotando medidas visando
que o seu conteúdo não transborde.

Parágrafo único. Os responsáveis pelos pontos de venda devem solicitar, por meio de documento
próprio, às indústrias, fabricantes, manipuladoras, importadoras e distribuidoras o recolhimento dos
resíduos especificados nesta Lei e a troca dos recipientes quando necessário.

Art. 4° - As indústrias, fabricantes, manipuladoras, distribuidoras, importadoras e comércio varejista
de medicamentos ficam responsáveis por desenvolver e executar seus próprios Programas de
Gerenciamento de Resíduos Farmacêuticos Domiciliares, atendendo às etapas de logística reversa
descritas no artigo 2°, § 1°.



DIÁRIODIÁRIO OFICIALOFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruz da Almas-BA

C
E

R
T

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 D
IG

IT
A

L
S

O
B

R
E

C
Ó

D
IG

O
 D

E
 C

O
N

T
R

O
LE

O
: Q

W
JG

F
R

H
B

G
C

V
M

W
L

+
24

5
23

3

3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 c
er

tif
ic

aç
ão

-
/  

V
er

sã
o 

el
et

rô
ni

ca
 d

is
po

ní
ve

l p
el

o 
po

rt
al

 w
w

w
.in

da
p.

or
g.

br
IC

P
B

R
A

S
IL

16 2015DE JUNHO DEANO EDIÇÃO. V - Nº 00470DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS BAHIA- PODER EXECUTIVO

Instituto Nacional de Desenvolvimento em Administração Publica - , :.14 505 177/0001-54, . www.indap.org.br /  E- . publicacoes@indap.org.brINDAP CNPJ SITE MAIL

Praça Senador Temístocles, nº 756 – Centro – Cruz das Almas – – 44.380-000 / – (75) 3621-1310CEP TEL

Parágrafo único - Os Programas referidos no caput devem ser apresentados por escrito aos órgãos
municipais competentes, os quais ficarão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos
mesmos.

Art. 5° - Ficam proibidas as seguintes formas de destinação final dos medicamentos domiciliares,
vencidos ou não utilizados:

I - Lançamento in natura a céu aberto;

II - Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações ou equipamentos não adequados;

III - Lançamentos em terrenos baldios, poços ou cacimbas, cavidades subterrâneas naturais ou
artificias, em redes de drenagem de águas pluviais, de esgotos, de eletricidade, de gás natural ou de
televisão a cabo, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas às inundações.

Art. 6° - As indústrias, manipuladoras, distribuidoras, importadoras e comércio varejista de
medicamentos ficam responsáveis pela elaboração de ações de comunicação e informação, com
finalidade educativa, a respeito do descarte adequado de medicamentos e do uso racional dos
medicamentos.

Art. 7° - O descumprimento de quaisquer dispositivos desta lei sujeitará o infrator às seguintes
penalidades:

I - advertência por escrito, notificando o infrator para sanar a irregularidade no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados da notificação, sob pena de multa;

II - não sanada a irregularidade prevista no inciso I, será aplicada multa no valor de 1000 UFM (Um
Mil Unidades Fiscais do Município);

III - em caso de reincidência, a multa prevista no inciso II será aplicada em dobro;

IV - constatada a segunda reincidência em desobediência a esta lei, o estabelecimento sofrerá o
embargo de 30 dias por parte da Prefeitura Municipal não podendo comercializar os seus produtos.

V - Uma vez aplicadas às sanções dos parágrafos anteriores e mesmo assim a farmácia ou drogaria
não tendo cumprido as normas previstas nesta lei, o estabelecimento perderá o alvará municipal de
funcionamento, estando proibido assim de funcionar.

Art. 8º - É da competência da Prefeitura Municipal exercer o poder de fiscalização e no caso do
descumprimento desta lei, aplicar as penas previstas no art.7, sem prejuízo das sanções civis e
penais.

Art. 9° - Esta lei entra em vigor em 90 (noventa) dias de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruz das Almas, em 16 de junho de 2015.

Raimundo Jean Cavalcante Silva

Prefeito Municipal

“Projeto de Lei nº 14/2015, de autoria do Vereador Elias Silva Nascimento.”


